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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
  

 

LEIS - GAPRE 
 
LEI Nº278/2024                                             

Em, 10 de abril de 2024 
 
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 274/2024 (15.03.2024) QUE CONCEDE 
AUMENTO SALARIAL AOS PROFESSORES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
  O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TACIMA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
legislação vigente, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 
 

Art. 1º - O Artigo 3º da Lei nº 274/2024 (15.03.2024) que concede aumento salarial aos professores do magistério público municipal para 2024 
passa a ter a seguinte alteração redacional: 

 

“Art. 3º - Esta lei terá seus efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2024.” 
 

Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TACIMA, EM 10 DE ABRIL DE 2024.  
 
 

LUIS RODRIGUES SOBRINHO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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GABINETE CIVIL DO GOVERNO MUNICIPAL  
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